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Decreto n° 11.525/2023

Informações da execução do plano de ação estão 

disponibilizados para acesso público. 
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Decreto n° 11.525/2023



Ente Federativo analisa a 

prestação de contas do 

Agente Cultural. 

Possibilidade de Vistoria in loco (apoio 

inferior a R$ 200 mil

Relatório de execução do objeto

Relatório de execução financeira 

Prestação de informações de 

maneira consecutiva a depender 

do resultado de cada etapa. 



Normativo – Lei Complementar nº 195/2022

Art. 23. O beneficiário de recursos públicos oriundos desta Lei Complementar deve 

prestar contas à administração pública por meio das seguintes categorias:

I - categoria de prestação de informações in loco;

II - categoria de prestação de informações em relatório de execução do objeto; ou

III - categoria de prestação de informações em relatório de execução financeira.

O foco na análise das informações 

prestadas é na execução do objeto.



Normativo – Lei Complementar nº 195/2022

§ 2° do art. 25: A autoridade responsável pelo julgamento da 

prestação de informações pode:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o 

cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial 

justificado;

II - solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução 

financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento 

integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que foram 

insuficientes as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial de metas; ou

III - decidir pela rejeição da prestação de informações, nos casos em 

que verificar que não houve cumprimento integral do objeto ou 

cumprimento parcial justificado ou quando identificar irregularidades 

no relatório de execução financeira.

Autoridade 

responsável = 

ente federativo



Normativo – Lei Complementar nº 195/2022

Art. 26. O relatório de execução financeira será exigido excepcionalmente, nas 

seguintes hipóteses:

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, conforme os 

procedimentos previstos nos arts. 24 e 25 desta Lei Complementar; ou

II - quando for recebida pela administração pública denúncia de irregularidade sobre a 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que deve avaliar os 

elementos fáticos apresentados.



Ente Federativo envia 

relatório de gestão 

(prestação de contas).

União recebe e analisa 

Relatório de gestão. 

PRAZOS PARA O ENVIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

❑ Agente Cultural para ente federativo        prazo a ser estabelecido pelo Estado, 

Distrito Federal e Municípios (§ 7° do art. 24 do Decreto 11.525/2023).

 

❑ Ente Federativo para a união        vinte e quatro meses, contado da data da 

transferência do recurso pela União, para o envio das informações relativas ao 

relatório final de gestão (§ 1° do art. 24 do Decreto 11.525/2023). 



Entes Federativos

.

Ministério da Cultura



Ente Federativo acessa o sistema 

BB Ágil

Classifica o lançamento do 

recurso nas categorias já 

definidas de acordo com as 

modalidades previstas nos art. 6° 

e 8° da Lei Paulo Gustavo. 

Preenche a parte documental 

da prestação de contas 

Passo a passo gestão Ágil: http://portalsnc.cultura.gov.br/prestacaodecontas/



Principais dificuldades apresentadas no processo de 

prestação de contas da Lei Aldir Blanc 

• Conhecimento da plataforma TransfereGov e do sistema BB Ágil;

• Ausência de informações devido a trocas de gestões municipais;

• Preenchimento incompleto do relatório de gestão;

• Preenchimento incompleto de informações no BB Ágil;

• Dificuldade de acessos (usuários e senhas);

• Desconhecimento dos normativos pertinentes; 

• Desconhecimento dos prazos;

• Dificuldades geradas pelas reprovações, omissões e atrasos das 

prestações de contas dos beneficiários.



SUBSECRETARIA DE GESTÃO 

DE   PRESTAÇÃO E TOMADA DE 

CONTAS (SGPTC)

(61) 2024 2066 (whatsapp)

sgptc@cultura.gov.br
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